
  

Vila Velha/ES, 21 de agosto de 2025 

CIRCULAR                                                      N.º 090/25 

ORIENTAÇÕES SOBRE ASSISTÊNCIA ÀS IGREJAS MENORES  

Comunicamos aos Pastores e às Igrejas que as Igrejas maiores (mais estruturadas) da 

região deverão assumir as Igrejas menores (com menos de 30 membros), bem como por 

aquelas Igrejas que a Coordenação considerar conveniente, a fim de prestar melhor 

assistência e fortalecer a Igreja. 

Informamos ainda que, as Igrejas menores poderão realizar um número reduzido de 

Cultos, conforme critério da Coordenação. 

 

A paz do Senhor 

O Conselho Presbiteral 


